
LEI Nº 851

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES. 

A Câmara Municipal de Vereadores, desta cidade, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei

 Art. 1º - É o Executivo Municipal autorizado a
abrir Créditos Sup1emea tares na importância de Cr$ 401.631,82 (quatrocentos e hum mil
seiscentos e trinta e hum cruzeiros e oitenta e dois centavos)
às seguintes dotações do Orçamento vigente:

3.1.1.1-02-Sa1ários de contratados ••••••••••••••••••••• Cr$ 5.531,82 
3.1.2.0-02-Livros, Impressos, Material de Expediente •••• Cr$ 1.000,00
 3.1.2.0-02-Combustíveis e Lubrificantes ••••••••••••••••• Cr$   1.000,00
3.1.3.0-02- Conservações, Reparos de Veículos, Móveis e Utensí1ios ••••••••• Cr$ 500,00  
3.1.3.0-02-Serviço de Comunicações •••••••••••••••••••••• Cr$ 1.000.00
3.1.3.0-02-Transportes Diversos ••••••••••••••••••••••••• Cr$  500,00 
3.1.3.0-02-Honorários custas e procuratórios ••••••••••• Cr$ 1.000,00
 3.1.4.0-02-Viagens Administrativas ••••••••••••••••••••••Cr$ 500,00 
 3.1.4.0-02-Viagens de Interesse do Município •••••••••••• Cr$ 1.000,00
 3.1.4.0-02-Café aos Funcionários••••••••••••••• Cr$ 500,00  
 3.1.4.0-02-Indenizações e Restituições ••••••••••••••.Cr$ 1.000,00
3.1:2.0-10-Impressos Livros e Material de Expediente ••• Cr$ 500,00  
3.1.2.0-96-Combustíveis e Lubrificantes ••••••••••••••••• Cr$ 500,00  
3.1.3.0-34-Aquisição de Energia E1étrica •••••••••••••••• Cr$ 6.200,00 
3.1.3.0-97-Conservação de Cemitérios •••••••••••••••••••• Cr$ 200,00
3.1.1.1-91-Salários ••••••••••••••• Cr$ 500,00  
3.1.2.0-92-Combustíveis e Lubrificantes ••••••••••••••••• Cr$ 1.000,00
4.1.1.0-94-Pavimentação •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 330.000,00 
4.1.1.0-34-Para iluminação de Vila União, Carneirinhos e Outros •••••••••Cr$ 11.000,00
 3.1.1.1-42-Salários •••••••••••••••Cr$ 6.200,00 
3.1.1.1-42-Salários de Contratados •••••••••••••••••••••• Cr$ 2.000,00
 3.1.2.0-42-Combustíveis e Lubrificantes ••••••••••••••••• Cr$ 8.000,00
 3.1.3.0-42-Conservação e Recuperação de Veículos e Ferramentas ••••••••••••Cr$ 16.000,00 
3.1.3.0-42-Peças Acessórios e pertences p/ maquinários ••••••••••••••• Cr$ 6.000,00



Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Iturama, 01 de dezembro de 1971.
Prefeito Municipal


